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RESUMO 

 

A presente dissertação se desenvolve com o objetivo de investigar a instituição de 

um modelo constitucional de processo [administrativo disciplinar] como 

procedimento em contraditório, abordado a partir das formulações teóricas de 

Luigi Ferrajoli e Elio Fazzalari. Para uma melhor compreensão da temática, 

distribui-se a pesquisa em três capítulos. No primeiro, principia-se pelo estudo da 

evolução histórica do ideal de constitucionalismo e sua constante perseguição à 

ideia de organização e limitação dos poderes, para, ciente deste propósito, expor 

os caracteres da teoria da Constituição e sua normatividade relacionada com a 

declaração e proteção dos Direitos Fundamentais. Com isso, lançam-se os 

fundamentos da teoria do garantismo jurídico, de Luigi Ferrajoli, e as 

consequências da sua observância substancial na tutela dos preceitos 

processuais de acordo com a Constituição e com os Direitos Fundamentais. 

Neste trilho, o segundo capítulo se propõe a criticar a dimensão instrumental do 

processo administrativo disciplinar demonstrando a prática impraticável do 

processo adstrito à tradicional concepção de relação jurídica processual, 

sustentada, preponderantemente na teoria geral do processo. Por fim, tem-se no 

terceiro capítulo a exposição da noção desenvolvida por Elio Fazzalari de 

processo como procedimento em contraditório, com as particularidades de uma 

nova construção hermenêutica capaz de auxiliar na distinção de processo e 

procedimento, fundada elevação do contraditório à condição de pressuposto e 

seus reflexos práticos à satisfação substancial da garantias constitucionais e à 

abertura da Administração Pública ao Estado Democrático de Direito. A presente 

dissertação está inserida na linha de pesquisa Principiologia, Constitucionalismo e 

Produção do Direito. 

 

Palavras-chave: Constitucionalismo. Modelo constitucional de processo. Processo 

administrativo disciplinar. Instrumentalidade. Contraditório. 



ZUSAMMENFASSUNG 

 

Vorliegende Dissertation wird mit dem Zweck entwickelt, die Einführung eines 

Prozessverfassungsmodelles als widersprüchliches Verfahren [verwaltungs-

disziplinar] von den theoretischen Formulierungen von Luigi Ferrajoli und Elio 

Fazzalari her zu untersuchen. Zum besseren Verständnis des Themas gliedert 

sich die Studie in drei Teile. Der erste Teil beginnt mit der Untersuchung der 

historischen Evolution des Konstitutionalismusideals und seines ständigen 

Strebens einer  Organisierung und Begrenzung der Gewalten, um mit diesem 

Vorhaben die Merkmale der Konstitutionstheorie sowie ihre Normativität in Bezug 

auf die Erklärung und Schutz der Menschenrechte darzulegen. Damit werden die 

Fundamente der Rechtsgarantietheorie von Luigi Ferrajoli und die Ergebnisse 

ihrer substantiellen Befolgung beim Schutz der Prozessregelungen laut der 

Verfassung und den Allgemeinen Menschenrechten gesetzt. Das zweite Kapitel 

kritisiert die instrumentale Dimension des verwaltungs-disziplinaren Prozesses 

und bezeigt die undurchführbare Praxis des an die traditionelle Konzipierung von 

Prozessrechtsverhältnis gebundenen Prozesses, welches vorwiegend auf der 

Allgemeinen Prozesstheorie basiert. Das dritte Kapitel behandelt den von Elio 

Fazzalari vorgestellten Gedanken im Sinne eines Prozesses als widersprüchliches 

Verfahren, mit den Eigenheiten eines neuen hermeneutischen Aufbaus der dazu 

beiträgt, zwischen Prozess und Verfahren zu unterscheiden, so dass der 

Widerspruch in den Stand von Voraussetzung gehoben wird und seine 

praktischen Reflexe in den Stand von substantieller Erfüllung der 

Verfassungsgarantien und Öffnung der öffentlichen Verwaltung zum 

demokratischen Recht. Vorliegende Dissertation fügt sich in die Forschungslinie 

Prinzipiologie, Konstitutionalismus und Rechtsproduktion ein. 

 

Schlüsselbegriffe: Konstitutionalismus. Prozessverfassungsmodell. Administrativ-

disziplinarer Prozess. Instrumentalität. Widerspruch. 



INTRODUÇÃO 

 

Afirmar com plena convicção que “Ao vencido, o ódio ou 

compaixão; ao vencedor, as batatas”1 num primeiro momento produz um turbilhão 

de sensações: indignações, risos, reflexões, sátiras, etc. Todavia, a citação de 

Machado de Assis, expandida do tradicional hábitat literário para as searas da 

atividade jurisdicional, em certa medida, ilustra com precisão a efetividade 

processual advinda de um modelo sustentado nas vigas da teoria geral do 

processo e na instrumentalidade, em geral.    

Respostas jurisdicionais mais efetivas necessitam de uma 

nova construção processual, apta a solucionar os problemas da atualidade. Pois, 

como é sabido, as questões do século XXI são discutidas, ainda a partir da lógica 

jurídica do século XVIII, lecionada nos moldes elaborados pelos glosadores 

medievais.  

A máxima processual de que os fins justificam os meios 

[visão instrumentalista] é geradora da ineficácia de grande parcela da tutela 

jurisdicional produzida pelo error in procedendo da maior parte das decisões 

proferidas que no intuito de satisfazer o fetiche da efetividade, da compulsão 

pelas metas, “deletam” o devido processo legal. O processo, em especial, 

administrativo disciplinar, não pode[rá] ser a canalização da vontade dominante, a 

síntese (sem antítese) das opções axiológicas de uma sociedade excludente de 

pensamento único ditada pelo julgador, como quer Candido Rangel Dinamarco2. 

A partir destas considerações prévias é que se desenvolve 

a presente dissertação: por um modelo constitucional de processo [administrativo 
                                            
1 “Supõe tu um campo de batatas e duas tribos famintas. As batatas apenas chegam para 
alimentar uma das tribos, que assim adquire forças para transpor a montanha e ir à outra vertente, 
onde há batatas em abundância; mas, se as duas tribos dividirem em paz as batatas do campo, 
não chegam a nutrir-se suficientemente e morrem de inanição. A paz, nesse caso, é a destruição; 
a guerra é a conservação. Uma das tribos extermina a outra e recolhe os despojos. [...] Ao 
vencido, ódio ou compaixão; ao vencedor, as batatas.” ASSIS, Joaquim Maria Machado de. 
Quincas Borba. São Paulo: Escala Educacional, 2007, p. 18.    
2 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 12. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 34-35.  
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disciplinar] como procedimento em contraditório, adotando como marco teórico os 

postulados de Luigi Ferrajoli e Elio Fazzalari. O trabalho desenvolveu-se na linha 

de pesquisa Principiologia, Constitucionalismo e Produção do Direito, dentro da 

área de concentração Fundamentos do Direito Positivo. 

Este estudo tem o objetivo institucional produzir dissertação 

para a obtenção do título de Mestre em Ciência Jurídica pelo Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica, junto à Universidade do Vale do 

Itajaí – UNIVALI. 

Têm-se como objetivo científico, de forma geral, a análise 

de um modelo constitucional de processo [administrativo disciplinar] como 

procedimento em contraditório, a partir dos ensinamentos de Luigi Ferrajoli e Elio 

Fazzalari, dentro de uma visão constitucional-garantística, elaborada em 

conformidade substancial com o ideal de Direitos Fundamentais. 

Os objetivos específicos são: analisar a evolução histórica 

do(s) constitucionalismo(s) e da teoria da Constituição; estudar a conexão dos 

Direitos Fundamentais com a teoria do garantismo jurídico; [re]avaliar a distinção 

princípios e regras; verificar a conexão entre modelo constitucional de processo e 

garantismo jurídico; identificar a existência de um devido processo legal 

substantivo, ainda que na celeuma procedimentalismo versus substancialismo, via 

status activus processualis; mapear a dimensão instrumental do processo 

administrativo disciplinar, a partir de noções tradicionais de jurisdição, processo, 

procedimento advindas das teorias processuais; [re]situar a instrumentalidade do 

processo, a teoria geral do processo e o processo administrativo disciplinar; 

criticar a tendência de sumularização do Direito; apresentar uma nova 

hermenêutica constitucional; compreender processo e procedimento em Elio 

Fazzalari; defender o contraditório como pressuposto abordando seus reflexos em 

sede de processo administrativo; para ao fim, propor a abertura da Administração 

Pública para o Estado Democrático de Direito. 

Justifica-se este estudo pela constante prática processual 

alheia a Constituição Federal, aos Direitos e Garantias Fundamentais, com 

suporte na Súmula Vinculante n. 5 do STF. O quadro, como se não bastasse, é 
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agravado pela atividade processual administrativa norteada pela teoria geral do 

processo. Com isso, conceitos vagos como supremacia do interesse público, 

razões de Estado ou ponderação põem em xeque a limitação do Estado frente o 

ordenamento jurídico. Além disso, conforme se demonstrará no curso do trabalho, 

o processo administrativo disciplinar continua sendo instrumento dos interesses 

da Administração Pública, majoritariamente inquisitorial, num espaço em que 

acusação, instrução e decisão estão concentradas no mesmo ente, ou seja, em 

descompasso com o devido processo legal e o dever de uma autoridade imparcial 

na condução dos feitos. De tal sorte, que há uma progressiva redução das 

possibilidades do servidor público fazer valer em simetria de oportunidades seus 

argumentos.  Não por acaso, e ainda que cause estranheza, a frequente 

dialeticidade no presente trabalho de teorias extra-processualidade administrativa, 

objetivando demonstrar a problemática que envolve o fetiche de unificação da 

ciência processual aquém da Constituição. 

Mesmo que com premissas distintas, a temática do trabalho 

de conclusão de Mestrado guarda relação com a monografia defendida para a 

obtenção do grau de Bacharel em Direito, a saber: Garantias constitucionais 

aplicáveis na sindicância administrativa, sob a orientação do Prof. Dr. Zenildo 

Bodnar e, avaliada em conjunto pelo Prof. Dr. Alexandre Morais da Rosa que, 

antes de avaliador, de igual medida, em muito orientou a abordagem escolhida.  

Para a presente Dissertação foram levantadas as seguintes 

hipóteses:  

a) O processo, enquanto Direito Fundamental, reclama sua 

validade direta e plena com a Constituição Federal, de forma substancial e 

inafastável; 

b) A compreensão do processo como relação jurídica 

representa uma teorização impraticável, visto que, advoga a prévia sujeição de 

uma parte frente à outra;  
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c) O processo administrativo disciplinar imantado pela 

instrumentalidade fornece à Administração Pública uma carta aberta e 

manipulável a partir do princípio da supremacia do interesse público; 

d) A figura jurídica do contraditório no processo 

administrativo disciplinar funciona tão somente como a condução dialética do 

processo; 

e) Na seara do processo administrativo disciplinar, a partir 

da noção de Direitos Fundamentais, é cabível a superação da visão instrumental 

do processo em prol do entendimento do processo como procedimento em 

contraditório que culmina num acordo semântico [decisão] realizado com a fusão 

de horizontes; 

f) A partir da proposta de modelo constitucional garantista 

de processo administrativo disciplinar a Súmula Vinculante n. 5 do STF pode ser 

considerada inconstitucional.  

O trabalho será divido em três capítulos, com a finalidade 

de dar maior clareza e organização no desenvolvimento da investigação e da 

compreensão do conteúdo. Antes, porém, advirta-se que a abordagem é fruto de 

opções subjetivas do pesquisador, com as devidas fundamentações, estando 

ciente da responsabilidade que assume, sem, contudo, subestimar ou desprezar 

as demais posições.  

Para tanto, o Capítulo 1 tem por objetivo traçar os 

fundamentos de um modelo constitucional de processo, com estudos iniciais no(s) 

constitucionalismo(s) e na teoria da Constituição, passando pela abordagem 

fundamental dos Direitos e Garantias Fundamentais, a partir de um 

constitucionalismo rígido além da mera procedimentalização destes direitos. 

Embora iniciado pela temática do(s) constitucionalismo(s) e 

da teoria da Constituição é com a fundamentação na teoria do garantismo 

jurídico, desenvolvido por Luigi Ferrajoli, que o trabalho recebe uma nova 

guinada. É justamente a ideia de Direitos Fundamentais como núcleo 

essencial/irredutível do ordenamento jurídico que fornece elementos “fortes” para 
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um modelo constitucional de processo [administrativo disciplinar] edificado em 

garantias rígidas, verdadeiro escudo dos indivíduos contra o poder público ou 

privado. 

A tenacidade de um modelo constitucional de processo 

exige um núcleo rígido de garantias para os indivíduos. Com isso, uma nova 

função nasce para o devido processo legal e garantias conexas. Ainda assim, em 

face da baixa densidade constitucional brasileira não faz sentido um ordenamento 

jurídico preocupado exclusivamente com a observância dos procedimentos 

democráticos. Por tal razão, sustenta-se a adoção de um modelo constitucional, 

nesta altura garantista e substancial de processo, via status activus processualis, 

e que transcenda a díade instalada entre a distinção princípios e regras, que em 

muito “descalcifica” a rigidez das normas constitucionais.    

Instalado este espaço de racionalidade constitucional-

garantista o Capítulo 2 aborda a dimensão instrumental do processo 

administrativo disciplinar. Nesta quadra da dissertação, a partir do fio condutor 

originário de um modelo constitucional de processo, o processo administrativo 

disciplinar formulado pela legislação em vigor, pela doutrina [administrativista] e 

pelos julgados jurisdicionais passa a ser desconstruindo em razão da 

incompatibilidade entre teoria geral do processo e processo administrativo 

disciplinar.   

Com efeito, a proposta de um modelo constitucional 

garantista de processo administrativo disciplinar exige uma ruptura substancial 

com os preceitos da teoria geral do processo, tão caros para a tradicional escola 

processualista. Conceitos como jurisdição, processo, procedimento, 

instrumentalidade, relação jurídica processual carecem de uma análise crítica a 

fim de determinar sua [possível] vigência e validade de acordo com os ditames da 

Constituição Federal e dos Direitos e Garantias Fundamentais. Por consequência, 

o modo de pensar a hermenêutica constitucional e a relação discricionariedade e 

vinculação administrativa não podem ficar ileso, solto por aí, como que sem 

gravidade. Enfim, a análise crítica esboçada termina por questionar a validade da 

Súmula Vinculante n. 5 do STF à luz dos Direitos Fundamentais.  



 6

Expostos os problemas da dimensão instrumental do 

processo administrativo disciplinar e sua incomunicabilidade com o paradigma 

constitucional de processo, faz-se imperioso tornar público ao debate e às 

críticas, no Capítulo 3, a proposta de processo administrativo disciplinar como 

procedimento em contraditório. Antes, porém, uma nova hermenêutica carece ser 

instalada, centrada na e pela linguagem, além da filosofia da consciência e das 

razões metafísicas. A invasão do sujeito pela linguagem possibilita criar e reforçar 

o signo distintivo entre processo e procedimento: o contraditório, o qual deixa de 

ser princípio ou regra para se apresentar como pressuposto. Na condição de 

pressuposto o contraditório assume a função de força centrípeta, capaz de trazer 

para o processo múltiplos elementos de convicção, reforçando, portanto, as 

atribuições da ampla defesa, da autoridade natural, da não-consideração prévia 

de culpabilidade e o dever de fundamentação das decisões.   

Esta pesquisa se encerra com as Considerações Finais, nas 

quais são apresentados pontos conclusivos destacados, seguidos de estimulação 

à continuidade dos estudos e das reflexões sobre a necessidade de adoção de 

um modelo constitucional de processo [administrativo disciplinar] como 

procedimento em contraditório.  

Por oportuno, ressalte-se que a escolha dos postulados de 

Luigi Ferrajoli e Elio Fazzalari representa, de um lado, a defesa por um 

constitucionalismo rígido, centrado na fundamentalidade dos Direitos 

Fundamentais, e por outro lado, a saída do paradoxo existente na relação jurídica 

processual como carro chefe do direito processual, para situar o processo não 

mais como instrumento do poder/jurisdição, mas no próprio processo. Articula-se, 

assim, uma proposta, não uma profissão de fé dogmatizada e inquestionável. 

Sendo, apenas, o resultado de um fluxo de propostas que objetiva resguardar os 

Direitos Fundamentais, e os processuais o são, de forma substancial contra as 

arbitrariedades dos poderes públicos ou privados. Posto que, embora não 

adotado o procedimentalismo de Jürgen Habermas, suas lições acerca da teoria 

do discurso são essenciais para o processo como procedimento em contraditório. 

O mesmo vale acerca de Elio Fazzalari, o qual não se debruça na construção de 

um modelo constitucional de processo, mas mesmo assim, suas lições são 
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basilares para o estudo da matéria. Em suma, antes de uma construção canônica 

de ego(s) teórico(s), a presente dissertação procura criar um espaço propositivo 

de debate lúcido. 

Quanto à Metodologia empregada, registra-se que, na Fase 

de Investigação o Método3 utilizado na fase de Investigação foi o Indutivo, na fase 

de Tratamento dos Dados o Cartesiano e, no presente Relatório da Pesquisa, é 

empregada a base indutiva4. Foram acionadas as técnicas do referente5, da 

categoria6, dos conceitos operacionais7, da pesquisa bibliográfica8 e do 

fichamento9. 

Os conceitos operacionais das principais categorias que 

compõem a pesquisa serão apresentados, apenas, no desenvolvimento do 

trabalho, sendo que neste estudo não será adotado rol de categorias e suas 

definições prévias. Opta-se em inseri-las no decorrer da dissertação, quando 

oportuno e necessário, expondo suas definições.    

O presente estudo contou com apoio financeiro da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, a 

partir de agosto de 2010. 

                                            
3 “Método é  forma lógico-comportamental na qual se baseia o Pesquisador para investigar, tratar 
os dados colhidos e relatar os resultados”. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa 
Jurídica. 12. ed . rev. São Paulo: Conceito Editorial, 2011, p. 206.  
4 Sobre os métodos e técnicas nas diversas fases da Pesquisa Científica, vide PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica. p. 81-105. 
5 "explicitação prévia do motivo, objetivo e produto desejado, delimitado o alcance temático e de 
abordagem para uma atividade intelectual, especialmente para uma pesquisa". PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica. p. 54. 
6 “palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou expressão de uma idéia". PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica. p. 25.       
7 “definição estabelecida ou proposta para uma palavra ou expressão, com o propósito de que tal 
definição seja aceita para os efeitos das idéias expostas”. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica. p. 37. 
8 “Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudenciais e coletâneas legais”.PASOLD, 
Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica. p.  207. 
9 “Técnica que tem como principal utilidade otimizar a leitura na Pesquisa Científica, mediante a 
reunião de elementos selecionados pelo Pesquisador que registra e/ou resume e/ou reflete e/ou 
analisa de maneira sucinta, uma Obra, um Ensaio, uma Tese ou Dissertação, um Artigo ou uma 
aula, segundo Referente previamente estabelecido”. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica. p. 201 e 202.  
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